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MENSAGEM Nº 043/2018
 Arapongas, 13 de junho de 2018.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que versa sobre a regulamentação do uso do maquinário público do Município de Arapongas-Pr, para fins de prestação de serviços a particulares.

A fim de promover o desenvolvimento rural e urbano do Município de Arapongas, o Poder Executivo Municipal pretende regulamentar o uso de máquinas públicas em propriedades particulares.

Nesse sentido, o Município de Arapongas viabilizará o uso de máquinas pesadas em imóvel rural ou urbano particular, objetivando a melhoria das condições de cultivo e exploração nas mesmas, bem como, para a abertura e manutenção de estradas de produção do Município, a título de incentivo às atividades agropecuárias e urbanísticas.

É importante salientar que a operacionalização da prestação dos serviços de máquinas e equipamentos a particulares, obedecerão aos roteiros definidos para a execução dos serviços prestados pelo Município no atendimento das necessidades coletivas.

Outrossim, o incentivo ao desenvolvimento rural e urbano do Município, no caso em tela, respeita os princípios constitucionais da isonomia, moralidade, publicidade e impessoalidade, pois que todo e qualquer particular, poderá ter acesso aos bens públicos em questão, nos termos da lei.

Essa regulamentação visa dar tratamento paritário entre os administrados e representa a necessidade de a Administração voltar-se inteiramente para o interesse público.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, submetemos a essa Colenda Casa de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal
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